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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA 

 

PEDIDO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 00187.5/2018 
 

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa da Deputada Ada Faraco de Luca, 

acima identificado, que almeja instituir um Programa de atenção às vítimas de estupro, com 

o objetivo de apoiar essas pessoas, identificar provas periciais que caracterizem os danos e 

estabelecer o nexo causal com o ato praticado (ementa e caput do art. 1º). 

 

O presente Projeto de Lei visa dentre outras ações, contemplar por meio 

de órgãos vinculados a Secretaria de Estado da Segurança Pública, como as Delegacias de 

Proteção a Criança, ao Adolescente e a Mulher, o Instituto Geral de Perícias, um programa 

de atuação conjunta ao Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), Centros de 

Assistência Especializados de Assistência Social (CREA) e os Centros de Referência de 

Atendimento à Mulher do Estado de Santa Catarina, visando a melhor identificação e o 

atendimento a pessoa vítima de estupro. 

 

Todavia, tendo em vista existirem algumas atribuições inerentes ao rito de 

identificação de provas feitos da luz do que preceitua o Código de Processo Penal, analiso 

como prudente ser ouvida a Secretaria de Estado da Segurança Pública que é o órgão 

central responsável por adotar tal procedimento, a fim de conhecer dos mesmos o interesse 

na demanda, bem como, tomarmos conhecimento se já não existe algum programa similar 

adotado pela entidade. 

Ante o exposto, requeiro diligência a Secretaria de Estado de Segurança 

Pública por intermédio da Casa Civil, para opinar tecnicamente sobre a proposta, nos 

termos do inciso XIV do art. 71 do Rialesc. 

 

Sala das Comissões, 

 
 

 
 
Deputada Paulinha 

 Relatora 

P
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0187.5/2018 
 

“Institui o Programa de atenção às vítimas 
de estupro, com o objetivo de dar apoio e 
identificar provas periciais.”  
 
Autora: Deputada Ada Faraco de Luca 
Relatora: Deputada Paulinha 

 
 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa da Deputada Ada Faraco de 

Luca, acima identificado, que almeja instituir o Programa de atenção às vítimas de 

estupro, com o objetivo de apoiar essas pessoas, identificar provas periciais que 

caracterizem os danos e estabelecer o nexo causal com o ato praticado (ementa e 

caput do art. 1º). 

 

A proposição prevê, ainda, o seguinte: 

 

1 – o Programa deverá ser implantado nas Delegacias de Polícia, 

inclusive nas Delegacias de Proteção à Criança, ao Adolescente, à Mulher e ao 

Idoso de Santa Catarina e no Instituto Médico Legal do IGP/SC, em ação conjunta 

com os Centros de Referência de Assistência Social (CRAS), os Centros de 

Assistência Especializados de Assistência Social (CREA) e Centros de Referência 

de Atendimento à Mulher do Estado de Santa Catarina (§ 1º do art. 1º); 

 

2 – a equipe de profissionais deverá ser constituída por peritos com 

capacidade técnica para estabelecer o nexo de causalidade com o ato de estupro (§ 

2º do art. 1º); e 

 

3 – o exame pericial, em se tratando de vítima do sexo feminino, 

deve ser realizado, sempre que possível, por legista mulher, e obrigatoriamente, em 

caso de vítima do sexo feminino e de menor idade (§ 3º do art. 1º).  
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Ademais, outros procedimentos afins são estabelecidos nos arts. 2º 

e 3º da propositura, ao passo que o art. 4º dispõe sobre a cláusula de vigência, que 

se dará a partir da publicação da lei ora almejada. 

 

O Projeto de Lei em comento foi arquivado em decorrência do fim da 

18ª Legislatura (fl. 05) e desarquivado por meio de requerimento da Autora da 

matéria (fl. 06), momento em que se deu continuidade ao trâmite da proposição, em 

conformidade ao art. 183, parágrafo único, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, com subsequente designação da relatoria a esta Deputada (fl. 8). 

 

Preliminarmente nesta Comissão de Constituição e Justiça, foi 

aprovada, por unanimidade, diligência à Casa Civil, com o fito de oportunizar a 

opinião da Secretaria de Estado da Segurança Pública acerca da normativa 

almejada (fls. 09/10). 

 

A resposta à precitada diligência encontra-se sintetizada nos autos, 

nos termos do Ofício nº 856/2019, da Casa Civil (fls. 15/16). 

 

É o relatório do essencial. 

 

II – VOTO 

 

Procedendo à análise da matéria no que concerne à 

constitucionalidade de âmbito formal, verifico que a proposição foi veiculada pela 

espécie normativa adequada para o seu intento, não ofendendo, do mesmo modo, o 

elencado no § 2º do art. 50 da Constituição de Santa Catarina, dispositivo que 

estabelece as competências legislativas de cunho privativo do Governador do 

Estado. 

 

Ademais, verifico que a medida almejada, de caráter protetivo às 

pessoas vítimas de estupro, busca promover a dignidade da pessoa humana, 

fundamento que se encontra erigido no art. 1º, III, da Carta da República Federativa 

do Brasil. 
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Ante o exposto, e em consonância com a determinação expressa no 

art. 144, I, c/c art. 210, II do Regimento Interno deste Poder, voto pela 

ADMISSIBILIDADE da regimental tramitação do Projeto de Lei nº 0187.5/2018, 

reservada a análise de mérito às Comissões de Segurança Pública e de Educação, 

Cultura e Desporto, à fl. 02 designadas pelo 1º Secretário da Mesa.  

 
 
Sala das Comissões, 
 
 
 

                            Deputada Paulinha 
          Relatora 
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0187.5/2018 

 
“Institui o Programa de atenção às vítimas 
de estupro, com objetivo de dar apoio e 
identificar provas periciais.”  
 
Autora: Deputada Ada Faraco de Luca 
Relator: Deputado Milton Hobus 

 

I – RELATÓRIO 

 

Cuida-se do Projeto de Lei, de iniciativa da Deputada Ada Faraco de 

Luca, acima identificado, que almeja instituir o Programa de atenção às vítimas de 

estupro, com o objetivo de apoiar essas pessoas, identificar provas periciais que 

caracterizem os danos, e estabelecer o nexo causal com o ato praticado (ementa e 

caput do art. 1º). 

 

A proposição prevê, ainda, o seguinte: 

 

1. o Programa deverá ser implantado nas Delegacias de Polícia, 

inclusive nas Delegacias de Proteção à Criança, ao Adolescente, à Mulher e ao 

Idoso de Santa Catarina e no Instituto Médico Legal do IGP/SC, em ação conjunta 

com os Centros de Referência de Assistência Social (Cras), Centros de Referência 

Especializados em Assistência Social (Creas) e Centros de Referência de 

Atendimento à Mulher do Estado de Santa Catarina (§ 1º do art. 1º); 

 

2. a equipe de profissionais deverá ser constituída por peritos com 

capacidade técnica para estabelecer o nexo de causalidade com o ato de estupro (§ 

2º do art. 1º); e 

 

3. o exame pericial, em se tratando de vítima do sexo feminino, deve 

ser realizado, sempre que possível, por legista mulher, e, em caso de vítima do sexo 

feminino e menor, obrigatoriamente (§ 3º do art. 1º).  
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Ademais, outros procedimentos afins são estabelecidos nos arts. 2º 

e 3º da propositura, ao passo que o art. 4º dispõe sobre a cláusula de vigência, que 

se dará a partir da publicação da lei ora almejada. 

 

Da Justificação à proposição (fl.03), extrai-se, textualmente o que 

segue: 

 

O presente Projeto de Lei vem de uma necessidade que os números 
vem demonstrando em relação ao crime de estupro em nosso 
estado. Conforme dados publicados pelo 11º Anuário Brasileiro de 
Segurança Pública de 2017. Em 2016, Santa Catarina registrou a 
maior taxa de tentativas de estupro no país, são 10,2 casos para 
cada grupo de 100 mil pessoas. 
 
Neste mesmo Anuário, o estado de Santa Catarina ocupa a 5ª 
colocação, tendo registrado 3.084 estupros absolutos, 44,6 para 
cada 100 mil habitantes. Dentre as capitais Florianópolis apresenta a 
maior taxa do país, com aumento de 111 casos de 2015 para 176 
ocorrências uma 2016, uma elevação de 55,9%, bem acima da 
média nacional que foi de 1,5%. Atualmente Santa Catarina registra 
quase 10 casos de estupro por dia. O programa será mais uma 
ferramenta do estado para dar apoio às milhares de vítimas deste 
crime hediondo e ajudar a elucidar os tentos que ficaram impunes. 
 
[...] 

 

Compulsando os autos, verifica-se que em sua tramitação 

regimental na Comissão de Constituição e Justiça, o Projeto de Lei foi, 

preliminarmente, diligenciado à Casa Civil, com o fim de obter a opinião da 

Secretaria de Estado da Segurança Pública acerca da normativa almejada (fls. 

09/10), cuja resposta encontra-se sintetizada nos termos do Ofício nº 856/2019, da 

Casa Civil (fls. 15/16), e posteriormente, foi aprovado, por unanimidade, pelo 

Colegiado, na reunião do dia 1º de outubro do ano em curso (fls. 38/41).  

 

Nesse contexto, a proposta aportou neste órgão fracionário, no qual 

fui designado à relatoria, na forma regimental. 

 

É o relatório do principal. 
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II – VOTO 

 

A princípio, anoto que, por força do disposto no art. 144, III, do 

Regimento Interno deste Poder, cumpre a esta Comissão de Segurança Pública 

analisar as proposições sob o prisma do interesse público e, no caso em foco, 

sobretudo quanto ao campo temático ou área de atividade aludida no art. 74, I, “b”, 

do mesmo estatuto regimental. 

 

Com efeito, a proposta de lei em referência, tem como objetivo 

principal criar, no âmbito do Estado de Santa Catarina, um Programa de proteção às 

vítimas do crime de estupro, somando-se aos mecanismos legais já existentes, é de 

extrema importância e tem o escopo de beneficiar toda a sociedade catarinense. 

Portanto, julgo que a matéria revela-se oportuna e conveniente ao interesse da 

coletividade, estando, apta à regular tramitação nesta Casa Legislativa. 

 

Ante o exposto, no âmbito deste Colegiado, com fundamento no art. 

144, lll, do Rialesc, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0187.5/2018.  

 

Sala das Comissões, 
 
 
 
 
Deputado Milton Hobus 
             Relator 
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0187.5/2018 
 

 
 
“Institui o Programa de atenção às vítimas 
de estupro, com objetivo de dar apoio e 
identificar provas periciais.” 
 
Autora: Deputada Ada De Luca 
 
Relatora: Deputada Marlene Fengler 

 
 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria da Deputada Ada De Luca, que 

“Institui o Programa de atenção às vítimas de estupro, com objetivo de dar apoio e 

identificar provas periciais.” 

 
Na justificação (fl. 03), a Autora informa que:  

 
O presente Projeto de Lei vem de uma necessidade que os números 
vem demonstrando em relação ao crime de estupro no nosso estado. 
Conforme dados publicados pelo 11º Anuário Brasileiro de 
Segurança Pública, de 2017. Em 2016 Santa Catarina registrou a 
maior taxa de tentativas de estupro no país, são 10,2 casos para 
cada grupo de 100 mil pessoas. 
Neste mesmo Anuário, o Estado de Santa Catarina ocupa a 5ª 
colocação, tendo registrado 3.084 estupros absolutos, 44,6 para 
cada 100 mil habitantes. Dentre as capitais, Florianópolis apresenta a 
maior taxa do país, com aumento de 111 casos em 2015 para 176 
ocorrências em 2016, uma elevação de 55,9%, bem acima da média 
nacional, que foi de 1,5%. Atualmente Santa Catarina registra quase 
10 casos de estupro por dia. O Programa será mais uma ferramenta 
do Estado para dar apoio às milhares de vítimas deste crime 
hediondo e ajudar a elucidar os tantos que ficam impunes. 
 

[...] 

 

 

A matéria foi arquivada finda a Legislatura, de acordo com o art. 183 

do Regimento Interno, e desarquivada de acordo com requerimento da Autora, 

atendendo ao disposto no parágrafo único do art. 183 do mesmo Regimento. 
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Com o objetivo de subsidiar o debate da matéria, foi aprovada 

diligência à Secretaria de Estado da Segurança Pública (fls. 09 e 10). 

 

Em resposta à diligência, manifestaram-se: a Casa Civil (Ofício nº 

856/CC-DIAL-GEMAT); a Consultoria Jurídica da Secretaria de Estado da 

Segurança Pública (Parecer nº 075/PL/2019); a Delegacia-Geral da Polícia Civil da 

Secretaria de Estado da Segurança Pública (CI nº 010/2019); a Consultoria Jurídica 

da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social (Parecer nº 199/19); o Conselho 

Estadual dos Direitos da Mulher – CEDIM/SC (Ofício CEDIM/SC nº 91/2019); e a 

Diretoria de Direitos Humanos da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social 

(CI nº 61/SDS/2019), documentos de fls. 15 a 37. 

 

Na sequência o Projeto foi admitido, por unanimidade, na Comissão 

de Constituição e Justiça, na reunião do dia 1º de outubro de 2019 (fls. 38/41), 

seguindo para a Comissão de Segurança Pública, que também aprovou por 

unanimidade o parecer de seu Relator, em reunião do dia 11 de dezembro de 2019 

(fls. 44/47).  

 

Por fim, a proposta em apreciação foi encaminhada a esta Comissão 

de Direitos Humanos, em que fui designada para a sua relatoria.  

 

É o relatório. 

 

 

II – VOTO 

 

Da análise da matéria no âmbito desta Comissão, de acordo com o 

art. 144, inciso III, do Rialesc, constato que a medida prevista no Projeto de Lei é 

oportuna, conveniente e meritória, conforme bem demonstrado nos autos, pois o 

Programa a ser instituído por meio deste Projeto de Lei será mais uma ferramenta 

do Estado para dar apoio às milhares de vítimas deste crime hediondo que é o 

estupro. Assim, a ação objetivada é de extrema importância e beneficia toda a 

sociedade, buscando assegurar o acolhimento humanizado e imediato às vítimas de 

violência sexual. 

 

P
ág

in
a 

15
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

18
7.

5/
20

18
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



 

3 

 

Por todo o exposto, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 

0187.5/2018, no âmbito desta Comissão de Direitos Humanos, conforme já aprovado 

nas Comissões precedentes. 

 
 
 
 

Deputada Marlene Fengler 
              Relatora 
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